
 

 

 
 
 
Circular 01/2017 
 
 
São Leopoldo, 16 de fevereiro de 2017. 
 
 
Ref.: Acesso ao colégio: entradas e saídas 
 
 
Estimadas Mães, estimados Pais! 
 
Relembramos que, para ingressar no pátio do colégio, a pessoa interessada passará por um 
sistema de controle de acesso. Esse sistema está implantado desde o ano de 2013. 
O objetivo principal dessa ação foi de melhorar a segurança na área do colégio. Com o 
sistema é possível obter e controlar o registro de entrada e saída de todos aqueles que 
estiverem no pátio do colégio, sejam eles alunos, pais, fornecedores, funcionários e 
professores.  
Os alunos, funcionários e professores têm seu registro de entrada e saída feito por meio da 
carteira estudantil ou do crachá funcional, por isso o porte do documento (carteirinha ou 
crachá) é obrigatório. Os pais, como pedestres, podem efetuar o acesso ou a saída por 
meio de cadastramento na portaria, ocasião em que será entregue um crachá de visitantes e 
que permitirá o seu trânsito por apenas uma catraca exclusiva. Também existe a alternativa 
de adquirirem um crachá de identificação pessoal, que permitirá o acesso e a saída por 
qualquer catraca. Os pais não têm acesso com veículos. 
Apesar do tempo de implantação, ainda percebemos que existem alguns problemas de 
funcionamento que são ocasionados pela falta de entendimento da lógica do sistema; essa, 
porém, é muito simples e fundamental para o bom funcionamento do mesmo e pode ser 
descrita conforme abaixo:  
- SOMENTE PODERÁ ENTRAR QUEM NÃO ESTIVER DENTRO. 
- SOMENTE PODERÁ SAIR QUEM NÃO ESTIVER FORA. 
- QUEM ENTROU PRECISA SAIR PARA PODER ENTRAR NOVAMENTE. 
- QUEM SAIU PRECISA ENTRAR NOVAMENTE PARA PODER SAIR. 
Assim, se você registrou a sua entrada no sistema, necessariamente precisará registrar a 
sua saída para poder acessar novamente o pátio ou as instalações do colégio. 
Se você registrou a sua saída no sistema, necessariamente precisará registrar um novo 
acesso para poder sair novamente. 
Em síntese, não existe entrada sem saída, nem saída sem entrada. 
 
Ainda: 
1. Fique atento ao que os dispositivos informam: 

As catracas (pedestres) e as cancelas (automóveis) informam ao usuário se esse tem 
acesso liberado, acesso negado ou erro de leitura. No torniquete (ginásio de esportes), 
luzes indicativas informam se o acesso está liberado e o sentido do giro. 

a) ERRO DE LEITURA: A catraca ou cancela não conseguiu reconhecer o seu cartão 
de acesso. Tente novamente. 



 

 

b) ACESSO NEGADO: O acesso negado ocorrerá sempre que o usuário for entrar sem 
ter registrado uma saída (o sistema entende que ele já está dentro e não permite 
nova entrada) ou quando for sair sem ter registrado uma entrada (o sistema entende 
que ele já está fora e não permite uma nova saída). O acesso negado ocorre 
também em casos de restrições de horários de entrada ou saída. 

c) NÃO ENCONTRADO: O cartão utilizado não está cadastrado. Normalmente ocorre 
quando um usuário que solicitou uma 2ª via encontra e tenta utilizar a via anterior. 
Alterações de cadastro devem ser solicitadas na Secretaria. 

 
2. Sobre as restrições de horários: 

a) Familiares, Professores e Funcionários não têm restrição de horário durante o dia. 
O sistema permite a entrada e a saída durante todo o período. Ou seja, o usuário 
está apto para entrar novamente assim que registrar uma saída. No período da noite, 
o acesso é permitido até as 19h30min e a saída, até as 22h. 

b) Alunos não podem sair enquanto estiverem em horário de aula. O sistema não aceita 
a saída de um aluno, por exemplo, do turno da manhã antes de 11h40min. Da 
mesma maneira, um aluno da tarde, ao tentar sair antes das 17h40min, também 
receberá o aviso de "acesso negado". Exceções devem ser previamente 
autorizadas pela Recepção do respectivo nível do aluno (Prédio do Fundamental ou 
Prédio Principal) e comunicadas ao setor da segurança. No turno inverso, os alunos 
também devem portar sua carteira estudantil para poder acessar o colégio. 

 
Assim, queremos solicitar que todos colaborem na execução dos processos e também na 
divulgação dos mesmos, pois, dessa maneira, o sistema de controle de acesso cumprirá 
com seu objetivo. 
 
Cordialmente, 
 
 

 
 

Prof. Ivan Renner João Antunes Sant’Anna da Silva 
Diretor Geral Administrador 
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